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LICENÇAâMBIENTAL ÚXrCl - LAU No 134/13-04

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Marcenaria Brito Lima - ME.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxctl: Rua Emílio Canizo, Bairro Barra Limpa, no 271 -
Lábrea -AM

Rosa Ma
Di ecnlcâ

-

gÊbinete@igaam.am. g|ov.bÍ

Fúe:(92) 21234721 t 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

INScRTÇÃo Esr.r.ou.u: 04.1 '1 3.438-9

E-MAIL: gepm@idam.an.gov.br

PRocEsso Ne: 1 2045 12023-89

de_Souza
te

Loc,rr-rzrçÂo DA ArrvrDADE: Rua Emílio Canizo, Bairro Barra Limpa, no 271 ,

coordenadas geográficas: 07"1 5'31,60" S 64047'35,87W, Lábrea-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de móveis e artigos do mobiliário em geral.

PoIENCTALPoLUIDoR/DEcRADADoR:Pequeno Ponrr,:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LICENÇA: 03 Axos.

eira Geissler Juliano Marcos a nte
Dire Pre i<le n

lnstituto de Proteção
Ambientôl do Amazonas

IPAAM

^a

CNPJ/CPF: 63.669.41 0/000í -40

Forr: (97) 3331-2146

REGrsrRo No IPAAM: 0603.0801

ArrvrDÂDE: lndústria do mobiliário

.\trnçào:

. Ests licença é compostâ de 2l restrições e/ou condições cotrstântes no verso, cujo não

cumprimento/âtendimento süjcitará a sua invslidaçlo e/ou as penrlidâdes previstas em normas.
. Esta licença nâo comprove nem substitui o documerto dc propriedade, de posse ou de domínio do imó!'el.
. Ests licença deve estar disposta de forma visível (frente e veNo), no locâl onde é desenvolvida a ati! idâde.

Manaus-AM, 1:, DEZ M



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N" I34II3-04

l. O pedido de licenciamento e a respecliva conçessão da mesmÀ so teÍâ validade quando publicada Diário Oficial do- 
Estado, periÉdico regional local ou local de grandc cirçulação, em meio aletÍônico de comunicaçào Oa,ltido pelo IPAAM,
ou nos muÍais das PrefeituÍas e C&naras Municipais, croforme an.24, da Lei n".3.?85 de 24 dejdho de 2012:

2. tdentificaÍ a Á,rea do empreendimento com pla§& conforme modelo IPÂAM.
3. A solicitaçâo da renovação da Lic€oça Ambiental deveÍá ser requerida num pÍazo minimo de 120 dias, antes do

venôimento, conforme aÍ.23, da L€i n'.3.785 de 24 de julho de 2012;
4. A pÍesente Licsnça está sendo conc€dida com bas€ nas infoÍmações corxiülntes oo processo nô. 12045/2023-89.
3. Todâ e qualquer modificaçâo inúoduzida no proj€to após a emisstu da Liceoça podeÍâ implicaÍ na sua aúomârica

invalidação, devetrdo seÍ solicitadâ nova LiceÍça, com ônus para o inteÍcssado.
6. Esta Liceoça é vilida apeÍlas pan a localüaçào, atividade e finalidsde çonstante na mesmar devendo o inteÍessado

7. Esta Lic€nça não dispensa e nem substitui neúum documeÍto exigido pela L€gislação Federsl, Estadual e Múicipal.
t. Cumprir com ss medidas de minimizaçeo dos impactos descritos no Projeto de ImplEntaçâo.
9. O amazenamento temporáÍio dos Íesiduos do empÍeendim€nto deverá ser realüado em local apropriado e destinados.

conforme Plano de Gerenciünento de Residuos Sólidos lndusúiais - PGRSI simplificado apÍovado pelo IPAAM, até que

seja reâlüada a destioação dos m€smos.
10. E proibido o l.nçsmento de residuos in naíú4 por tempo indeteÍminado, e sua queima a céu ab€ío ou em recipientes,

instalaçô€s € equipamentos nào licenciados para çssa Íinalidsde ou em desacordo com o projao aprovado.
I l. Adolôr o sistema eleüôoico de controle de produtos florestais (sistema DOF) p8Ía a en&ada e saida de matéria prima

. florçstal, inclusive os residuos industriais (exceto serÍ8geÍn), informando ainda: a) a çonverseo de pÍodütos florestais por
meio do proçessamento iodusnial ou proc€sso semimecanizaô, respeitaÍdo os limites máxiúlos de coeficiefte de
rendimento volumétrico; b) a dssúação Íinal p88 op€rações que resúam oa saidô do prodüto florestsl do fluxo de
cootrole, media e a sua utilizaçâo ou aplicaçilo final, ou pela transformaçeo em produto acabôdo para efeito de
atualizâÉo çonüibil junto ao Sistema DOF.

12. Qualquer pessor, Íisica ou juÍidica, quc cxploÍe, indusarialize, bcneficie, utilize e cotúurna produtos e subpÍodutos
Ílorestais está obrigado a comprovar a lcgalidade de sua o.igem (Aí. l0 da Lei 2.41ó196) devendo manter em üquivo Íla
empresa o romaaeio dos pÍodutos, DOF e respectivas Notas Fiscais, além de manteÍ a maléria prima organizada por tipo e
espécie, objetivaodo a rasteabilidlde e conGÉrcia düante as opemções de monitoramento e Íiscalizaçâo de forma a
peÍmitiÍ o rastresmento da madeira desde a sua loc8lizafáo ns floÍesta

13. O volume fisico dos proôtos Ílorestais contabilizados oo Pátio dcve ser urna ÍepÍesentação Íiel do saldo no sistema DOF,
devendo o usuário realizar o conúole e manter atuslizsdo os seus estoques diriamente, sendo a admitida variEfão de ate
l0% (dez por cento) üs dim€nsões das pcças de madeira senada, dcsde que nâo ulúapasse l0% (dez por çento) do
volume total em estoque ou em cüg4 estando o usúÍio sujeito às sanções prcvrstas Ía legislasão âmbiental em caso de
descotrformidade entÍe os saldos contabilizados e as quantidades dos estoques fisicos existentes.

14. Eveniuais divergências contáb€is, úclusive provedeotes de perdas Íesiduais em fianspo(e ou aÍmgzenagem, incêndios,
intemÉries e outras, deverao ser imedialamentê infoÍmadas ao IPAAM que, mediante arlálise do mérito, promoverá os

deüdos ajustes admiÍisúativos, sem prejüzo d€ ev€Írtuais sanções admioisrativas cablv€is, em çaso de comprovada
condua irÍe8ula, poÍ paÍle do usuário.

15. Matrler arualizadas diariame e as tabelas de romaneio, apÍes€ntatrdo-as aos órgâos ambientais comp€tentes durante as

vistorias técniças e fiscalizaçôes.
ló. DeveÍâo conslar no romaneio no minimo, produto, DoÍne rdgü, esp€cie, espessua, lEÍgua, comprimento, IlúmeÍo de

peças. \olume (método

t7

It

l9

20

Deverâo, obrigatoriameíte, acompanhar o transpone dos produtos e subprodutos o DOF. Nota Fiscal e o Íomaneio para

conÍ'erência pelo destinatário, bem como de equipes de fiscalizaçâo.
A entrada ou saida de matéria prima do empreendimento cujo t.anspone seja considerado econômica ou logisticamente
inviável deveÍá ser devidamente iustificada.
Indicios de comercializaçâo irregular de créditos no sistema DOF constatados por meio da análise dos Íelatórios de

atividades, acompanhamento do sistema DOF, monitoÍamento remoto ou de vistoÍias/fiscalizaçâo podem acarÍetar na

suspensào do pátro.
Confirmados os indicios de comeÍcializaçâo irregular de crédilos ío sistema DOF será procedido â suspensão e/ou

cancelamento da Licença Ambiental Única - LAU.
O detentor e o Íesponsável técnico do empreendimento se sujeitam às sanções administrativas na medida de sua

culpabilidade.

Produto Nome vulgãr Espécie Esp Larg. Comp. N! de peças Vol. (m')
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